
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 234/2024

OO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA, no
uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 3º,
da Lei de nº 6.218/2022, de 22 de março de 2022.
 
CONSIDERANDO a ausência de previsão legal no âmbito
municipal acerca do percentual de consignação para
empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade,
 
CONSIDERANDO as baixas taxas de juros praticadas pelas
instituições financeiras nessa modalidade de crédito e o
benefício gozado pelos servidores nesse tipo de contratação;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - O percentual máximo de consignação para fins de
empréstimo aos servidores públicos deste Poder Legislativo
será de 35% (trinta e cinco por cento).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO,
Gabinete da Presidência, em 13 de dezembro de 2024.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente
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